ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº         , DE 2022

DA COMISSão DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 428, DE 2020

De autoria do nobre Deputado Rafael Silva, o projeto em epígrafe pretende estabelecer a suspensão temporária dos pagamentos das prestações das operações de créditos consignados previstas no Decreto nº 60.435, de 13 de maio de 2014, durante períodos de emergência de saúde pública de importância nacional ou estadual e estado de calamidade pública.
Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente preposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na qualidade de relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações dos §§ 1º, 2º e 16 do artigo 31 do Regimento Interno, analisar a proposta quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico.
Assim, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, “caput”, e 24, “caput”, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, esses últimos do Regimento Interno.
Vislumbramos um dos objetivos fundamentais da República, contidos na Constituição Federal de 1988, previstos no seu artigo 3º, que é o de “construir uma sociedade livre, justa e solidária”, o que compreende o esforço social e econômico da Federação, dos estados e dos municípios em adotar medidas imprescindíveis à superação de períodos excepcionais de crises avassaladoras como epidemias, endemias, desmoronamentos, desabamentos, enchentes, rompimento de barreiras e demais acidentes naturais ou de responsabilidade civil, que afetam, principalmente, os menos favorecidos economicamente, aposentados em sua maioria, aqueles que se utilizam de créditos consignados para as mais diversas finalidades emergenciais pessoais e da família. 

A presente proposição não visa anistiar a dívida junto ao credor, apenas a suspensão temporária até que o consignatário consiga o suporte necessário para restabelecer suas finanças.
Desta forma, entendemos a pertinência do tema com o intuito de garantir os direitos desta parcela da população.
Por tais razões, não vislumbrando óbices de natureza constitucional, legal ou jurídica a impedir a regular tramitação da proposição ora analisada.
Ante o exposto, somos favoráveis a aprovação do PL 428/2020.
Sala das Comissões, 

Deputado EDSON GIRIBONI

Relator
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